
 

PROJETO DE LEI Nº 017-02/2022 

 

 

DENOMINA LOGRADOURO 

PÚBLICO COMO RUA JOÃO 

ANTONIO LUIZ DE SOUZA A ATUAL 

RUA SEM DENOMINAÇÃO 

LOCALIZADA ENTRE OS BAIRROS 

SÃO MIGUEL E LINHA LOTES. 

 

 

JOÃO HENRIQUE DULLIUS, Prefeito Municipal de Cruzeiro do 

Sul/RS, no uso das atribuições previstas por Lei Orgânica e Regimento Interno 

vigentes, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, de acordo com o 

Autógrafo nº.../2022 e sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica denominada Rua JOÃO ANTÔNIO LUIZ DE SOUZA a 

atual Rua sem denominação, localizada entre os bairros São Miguel e Linha Lotes, 

definido conforme mapa anexo, o qual será parte integrante desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA   

MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CRUZEIRO DO SUL/RS, EM 05 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 

Registre-se e Publique-se 

 

 

MAÍSA AOARECIDA SIEBENBORN         DEMÉTRIOS KAROL LORENZINI            

Primeira-Secretária                                        Presidente da Câmara de Vereadores 

 



 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 017-02/2022 

 

 

 Senhor Presidente, 

 Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras: 

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, apresento o Projeto de Lei nº 017-02/2022 que 

denomina a atual Rua sem denominação como Rua João Antonio Luiz de Souza, 

localizada entre os bairros São Miguel e Linha Lotes. 

Senhor João Antonio Luiz de Souza, carinhosamente conhecido pelos amigos 

como João Grande, natural de Generel Camara, veio morar em Cruzeiro do Sul ainda 

muito jovem. Casado com Maria Iranita de Souza durante 56 anos, teve 6 filhos, 9 netos 

e 3 bisnetos. Um pai amoroso e corretissimo em seus ensinamentos. 

Um vizinho prestativo e sempre disposto a ajudar sua comunidade. Foi o primeiro 

morador da Vila, e com o tempo outros moradores vieram, e foi onde construi sua casa 

para sua família, a qual morou quase até o final de sua vida. 

    

 

 

 

 

 

 

 

CELSO BATISTA DOS SANTOS 

Vereador 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


